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Câmara Municipal de Vereadores de Maratá

Município de Maratá


PROJETO DE LEI N°2.026/2021

AUTOR: PODER EXECUTIVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação apreciando, o Projeto de Lei n° 2.026/2021, Acrescenta redação ao Art. 1° e os incisos IV e V ao Art. 3° da Lei 1.991/2021, de 15 de janeiro de 2021, que consolida a legislação Municipal que estabelece normas para realização de trabalhos com equipamentos rodoviários e máquinas do Município e terceirizados a particulares; consolida o programa de incentivo à melhoria de acesso às propriedades rurais e escoamento da produção agrícola; cria novos dispositivos e dá outras providências, após parecer favorável do Assessor Jurídico, sugere a aprovação da matéria.

VER. CLARINE S. P. LUFT

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VER. NILDO DE SOUZA

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VER. LUCIANO SCHRAMMEL

Membro Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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